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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 – PCEPA
(Processo Administrativo nº 2022/237649)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.664.871/0001-06, com sede

estabelecida na Av. Mangueirão, s/nº, bairro Mangueirão, CEP 66.640-480, Belém/PA, por meio

do Pregoeiro designado, conforme portaria constante nos autos do processo, realizará licitação,

na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos
termos da Lei Federal n° 10.520/2002 (Lei Federal que institui o Pregão); Decreto Federal nº
10.024/2019 (Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica); Lei
Estadual n° 6.474/2002 (Lei Estadual que institui, no Pará, o Pregão); Decreto Estadual nº
534/2020 (Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública

Estadual, e altera o Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010); Lei Complementar
nº 123/2006 (Tratamento diferenciado às ME’s e EPP’s); Lei Estadual nº 8.417/2016 (Estatuto

da Microempresa e EPP); Decreto Federal nº 8.538/2015 (Regulamenta o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte,

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e

sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no

âmbito da administração pública federal); Decreto Estadual nº 1.354/2015 (Estabelece

diretrizes para a promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela

Administração Pública Estadual, nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho

de 1993); Decreto Estadual nº 877/2008 (Dispõe sobre o pagamento de fornecedores

contratantes com a Administração do Estado do Pará); Decreto Estadual nº 878/2008
(Regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado para as ME’s e EPP’s nas contratações

no âmbito da Administração Pública Estadual); Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03/2018
(Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

– SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal); Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5/2017
(Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime

de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
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fundacional), no que couber; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2009 (Estabelece a

obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em

procedimentos licitatórios, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais – SISG); Instrução Normativa SEAD nº 003/2018 (Dispõe sobre a utilização

do Banco Referencial de Preços pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual e dá

outras providencias); Instrução Normativa SEAD nº 002/2018 (Normatiza os procedimentos

administrativos para realização de pesquisa de preços no âmbito da Administração); e

aplicando-se, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei Geral de Licitações e

Contratos), bem como pelas condições e exigências contidas neste edital e seus Anexos.

DATA DA SESSÃO: 05 de julho de 2022.
HORÁRIO: 10h – Horário De Brasília – DF.
LOCAL: Junto ao site: www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925453)
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular

consultas por e-mail: cpl.cpcrc@gmail.com, informando sempre o número do pregão e o seu

objeto.
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1. DO OBJETO

1.1. O presente objeto desta licitação tem como o Fornecimento de Material Médico
Hospitalar, para atender as necessidades deste do NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO
SERVIDOR da Polícia Científica do Pará, por um período de 12 meses.
1.2. A licitação terá como critério de julgamento, o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme
tabela e justificativa constante do Termo de Referência.

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “comprasnet” e as

especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá

obedecer a este último.

2. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E DA PARTICIPAÇÃO

2.1.O credenciamento exigido nos Art. 9º a 11 do Decreto Estadual n. 534, 04 de fevereiro de

2020, constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a finalidade de agilizar o

procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados no certame e somente

poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as

exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à seguinte

documentação:

2.1.1. Esteja cadastrada e habilitada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

– SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº 02 de 11.10.2010, publicada no Diário

Oficial da União de 13.10.2010;

2.2.Caberá ao LICITANTE interessado em participar do Pregão, na forma Eletrônica,

credenciar-se previamente no SICAF, por intermédio do sítio (opção “Cadastro de

Fornecedores”);

3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN

http://www.comprasnet.gov.br/


Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 4 de 64

PCEPA

FLS. ________

_________

SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
3.2.Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo

de dissolução ou liquidação;

3.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3.É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder

de direção, familiar de:

3.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação; ou

3.3.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.3.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13);

3.4.É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como

serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de

participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação

entre eles indicada no subitem seguinte;



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 5 de 64

PCEPA

FLS. ________

_________

3.5.Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

Art. 42 a 49.

3.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

3.5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente.

3.5.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso

III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
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previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991.

3.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1.Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme Decreto Estadual n° 534/2020.

4.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.cpcrc@gmail.com

ou por petição protocolada no endereço Av. Mangueirão, s/nº, bairro Mangueirão –

Belém/PA, CEP: 66.640-480.

4.3.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até (02) dois dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
4.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital,

Decreto Estadual n° 534/2020.

4.6.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

4.9.O pedido de esclarecimento e impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo
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e-mail cpl.cpcrc@gmail.com, em petição dirigida ao Pregoeiro, com a devida menção ao

número do Pregão, devendo ser enviada, obrigatoriamente, em formato de arquivo de texto

(.doc.; .docx, .odt; .pdf tipo texto; etc.) e com no máximo 20.000 (vinte mil) caracteres

(contando com os espaços);

4.9.1. A exigência prevista neste item justifica-se pela necessidade de divulgar o

inteiro teor da peça de esclarecimento no campo específico do sistema “comprasnet”,

permitindo, assim, a consulta pública pelos demais interessados;

4.10. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

entranhados nos autos do processo licitatório e divulgados no campo específico do

“comprasnet” para a consulta pública por todos os interessados.

4.11. O prazo fatal para o recebimento dos pedidos de esclarecimento é às 14hs do dia 29 de

junho de 2022 e o prazo fatal para o recebimento de impugnações é às 14hs do dia 30 de

junho de 2022.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.Os licitantes ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema,

CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação;

5.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

5.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

(inciso IV, art. 19 do Decreto no534, de 2020);

5.6.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação

e julgamento da proposta.

5.8.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

5.9.A proposta de preço deverá ser registrada no sistema Pregão Eletrônico, doravante

denominado Sistema Eletrônico, de acordo com as seguintes regras:

5.9.1. Os preços serão registrados pelo seu menor preço por item; consignando o valor

unitário e total e a descrição do(s)produto(s), sem dizimas, o qual deseja enviar

proposta;

5.9.2. O preço proposto deverá computar todos os custos necessários à aquisição do

produto/serviço, objeto deste Edital, bem como todos os impostos, fretes, seguros,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e quaisquer outras

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

5.9.3. Tanto na fase de proposta quanto na fase de lances, somente o menor preço por

item, será utilizado pelo Sistema Eletrônico para efeito de julgamento;

5.9.4. Todos os licitantes deverão fazer a descrição do objeto oferecido (p. ex. marca,

modelo) em conformidade ao exigido no edital e seus anexos, no campo “Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado”, ora “Descrição Complementar”, sob pena de ter sua

proposta desclassificada, conforme aviso publicado no site do Comprasnet. Na

oportunidade, ressalta-se que a simples descrição “CONFORME O EDITAL” não
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suprirá esta exigência;

5.9.5. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de

serem excluídos do certame pelo Pregoeiro;

5.9.6. A licitante vencedora deverá apresentar, via sistema, na própria sessão, até 02

(duas) horas após a fase de lances, em papel timbrado da empresa, as

especificações detalhadas do produto/serviço que atenderá aos dados técnicos

complementares a serem informados;

5.10. Toda proposta registrada será considerada com prazo de validade de no mínimo 90

(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo

superior, quando então prevalecerá este prazo;

5.11. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (inciso

III, art. 19 do Decreto no 534, de 2020);

5.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto;

5.13. Em atendimento ao disposto no Art. 2º do Decreto Estadual nº 877, de 31/03/2008, e,

ainda, objetivando a consecução de futuros pagamentos do contrato a ser celebrado

posteriormente, a licitante julgada vencedora deste processo licitatório, deverá apresentar

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o ato de homologação, o número da agência e

o número de sua conta corrente, existente ou que tenha sido aberto no Banco do Estado do

Pará S/A – BANPARÁ, à finalidade que se destina;

5.13.1.Caso a licitante já disponha de conta corrente na instituição bancária em questão, na

data de abertura da presente licitação e pela qual deseja seja efetuado o seu pagamento,

em caso de execução contratual, então, essas informações deverão constar de sua

Proposta de Preços apresentada;

5.14. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
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sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital;

5.14.1.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a

licitante às sanções previstas neste Edital, no Art. 49 do Decreto no534, de 2020, Lei nº

10.520/02 e na Lei nº 8.666/93;

5.15. O preenchimento os participantes deverão enviar sua proposta mediante o

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.15.1.valor total do item;

5.15.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência.

5.16. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins

do previsto no subitem anterior.

5.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.19. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.20.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
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dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrirá a melhor oferta

deverá ser R$ 5,00 (cinco reais);
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão;

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de

2015.

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
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estabelecido no subitem anterior.

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

6.28.1.No país;
6.28.2.Por empresas brasileiras;
6.28.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

6.28.4.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.30.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 15 de 64

PCEPA

FLS. ________

_________

se os que contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

6.30.4. Caso esgotado o tempo, e o licitante não tiver enviado a documentação

solicitada dentro do prazo, o mesmo poderá ser desclassificado, por não envio em

tempo estimado da documentação.

6.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 534/2020.

7.2.A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final, conforme anexo deste Edital.

7.3.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 7.1 do Anexo VII-

A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.3.1.Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.3.2.Contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.3.3.Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
7.3.4.Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018-

TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

7.3.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível

a proposta de preços ou menor lance que:



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 16 de 64

PCEPA

FLS. ________

_________

7.3.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentes.

7.4.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3°

do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo

VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

7.5.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

7.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.7.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

7.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 02 (duas) horas,
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sob pena de não aceitação da proposta.

7.9.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se

for o caso.

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Os participantes DEVERÃO encaminhar as certidões como condição prévia ao
exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada, o
Pregoeiro verificará via sistema os documentos cadastrados pelas participantes,
conforme o item 5.1, o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante aos seguintes cadastros:

8.1.1. Certidão da Consulta da Situação do Fornecedor, mantido pelo SICAF –

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf)

8.1.2. Certidão da Consulta Consolidada CNPJ do Tribunal de Contas da União – TCU

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.3. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

mantido pelo Portal da Transparência do Governo Federal

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);

8.1.4. Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.5. Certidão da Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por

Ilícitos Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:)

8.1.6. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante a cláusula 8.1.3;

8.1.4; 8.1.5, em nome de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.1.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.10.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

8.1.11.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

Nota explicativa nº 1: O pregoeiro não emitirá nenhumas das certidões previstas neste edital, a
responsabilidade é inteiramente do licitante no envio de tais documentos, conforme item 5.1.

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas;

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto

10.024, de 2019.

8.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,

sob pena de inabilitação.

8.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

8.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
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comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.7.Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.7.1. Habilitação jurídica:
8.7.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio ;

8.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

8.7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

8.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

8.7.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País;

8.7.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

8.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

8.7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.7.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.7.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.2.9. Alvará de funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.7.2.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7.3. Qualificação Econômico-Financeira:
8.7.3.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede

do licitante;
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8.7.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

8.7.3.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

8.7.3.2.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

8.7.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.7.3.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total

estimado da contratação ou do item pertinente.

8.7.4. Qualificação Técnica:

8.7.4.1. Comprovação de aptidão em características, quantidades e prazos compatíveis
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com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.7.4.2. Os atestados deverão referir-se ao objeto desta licitação no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.7.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser

executado em prazo inferior, conforme item 8.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5,

de 2017.

8.7.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foram prestados o(s) referido(s) objeto(s) desta licitação, consoante o disposto

no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

8.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

8.17. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:
8.17.1. Declaração de cumprimento do disposto do Art.36 do Decreto Federal n°

3.298/1999.

8.17.2. Declaração de Cumprimento as Exigências Do Decreto Estadual Nº 877/2008.
8.17.3. Declaração de Cumprimento nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

Federal/1988.

9. DOS RECURSOS

9.1.O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o

prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
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e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

9.3.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

9.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

9.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do Art. 43, §1º da LC

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
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acompanhar a sessão reaberta.

10.1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.1.3.2. A convocação feita por e-mail ou similar dar-se-á de acordo com os

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter

seus dados cadastrais atualizados.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura prorrogável na forma do Art. 57, § 1°,

da Lei n° 8.666/93.

12.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao

SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder

Público.

12.3. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

12.3.1.Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação

digital ICP Brasil (Medida Provisória n° 2.200-2/2001), caso o representante legal da
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licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 12.3.

12.3.2.A Polícia Científica do Pará poderá enviar o contrato para assinatura da licitante,

que deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 12.3.

12.3.3.Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo estabelecido, fica
o Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação

e, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de

habilitação, assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de desclassificação.

12.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

12.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração realizará consulta “online” ao SICAF.

12.6.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

12.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação

das penalidades previstas no edital e anexos.

13. DO PREÇO

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
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contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice FGV-DI

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Os critérios de execução e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em agência e

conta corrente do Banco do Estado do Pará. Caso o prestador não possua conta no banco

Banpará, será cobrada pelo Banco taxa referente ao DOC/TED, sendo o valor desta taxa

automaticamente descontado no valor depositado para pagamento da prestação do serviço.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da

Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do Contratante.
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16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

16.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

16.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contratada a ampla defesa.

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação

junto ao SICAF.

16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 30 de 64

PCEPA

FLS. ________

_________

pela máxima autoridade do Contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

a) Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Cometer fraude fiscal;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até cinco

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de

impedimento.

17.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

17.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.
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17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a Polícia Científica do Pará poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme art. 419 do Código Civil

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº

9.784, de 1999.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

18. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

do Estado, correndo de acordo com a seguinte rubrica orçamentária:

PLANO INTERNO: 4120008338C

PTRES: 858338

FONTE: 0101

NATUREZA DA DESPESA: 339030

AÇÃO: 232085

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
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haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.policiacientifica.pa.gov.br e

www.compraspara.pa.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço , Av.

Mangueirão, s/nº, bairro: Mangueirão, Belém/PA, CEP: 66.640-480, nos dias úteis, no horário

das 08h00min às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II – Modelo de Planilha para apresentação da proposta financeira.

ANEXO III – Declaração de cumprimento do disposto do Art.36 do Decreto Federal n°

3.298/1999.

ANEXO IV – Declaração de cumprimento das exigências do Decreto Estadual nº. 877/2008

(para os casos em que a empresa licitante ainda não tenha conta corrente no BANPARÁ).

ANEXO V – Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz.

ANEXO VI – Minuta de Contrato Administrativo

Belém/PA, 21 de junho de 2022.

CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Polícia Científica do Pará

LIDIANE NASCIMENTO GOMES
Pregoeira Oficial
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
O presente termo de referência tem como objeto “Fornecimento de Material Médico

Hospitalar” para atender as necessidades deste do NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO

SERVIDOR da Polícia Científica do Pará, por um período de 12 meses.

1.1. Descrição e especificação dos itens:

ITEM DESCRIÇÃO UND
MEDIDA QTD

1

Adesivo fotopolimerizável, sistema adesivo de frasco
único( 5º geração) fotopolimerizável com excelente adesão
ao esmalte e dentina: Praticidade: primer e adesivo num só
frasco; Solvente de água e álcool: não evapora com a
acetona. O que faz com o adesivo apresente a mesma
perfomance da primeira até a última gota do frasco; Possui
a tampa flip-top, que evita o desperdicío e a evaporação do
solvente; apresnetação frasco com no mínimo 6g ( similar
a 3M adper single bond 2) CX 8

2

Agulha odontológica , material aço inoxidável siliconizado,
aplicação gengivl/ anestesia, dimensão30 g Curta, tipo
ponta com bisel trifacetado , tipo conexão conector p/
seringa carpule. Tipo uso estéril, descartável, apreentação
c/ protetor plástico e lacre. CX 10

3
Álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70% ( 70 gl).
Apresentação liquido Fraco com 1000 ml LT 48

4
Bandeja inox odontológica aço inox tamanho 22x12x1,5
cm. UN 10

5

Broca diamantada 1011 broca diamantada esférica 10 11
FG- produzidas em aço inoxidável de alta resistência e
com grão de diamante natural de dimensões controladas
são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade, UN 20
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registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 1011.

6

Broca diamantada 1014broca diamantada esférica 10
14FG- produzidas em aço inoxidável de alta resistência e
com grão de diamante natural de dimensões controladas
são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 1014. UN 20

7

Broca diamantada 1033broca diamantada esférica 10
33FG- produzidas em aço inoxidável de alta resistência e
com grão de diamante natural de dimensões controladas
são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 1033. UN 20

8

Broca diamantada 1111broca diamantada esférica 1111
FG- produzidas em aço inoxidável de alta resistência e
com grão de diamante natural de dimensões controladas
são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 1111. UN 20

9

Broca diamantada esférica 1013 FG – produzidas em aço
inoxidávelde alta resistência e com grãos de diamante
natural de dimensões controladas. São indicadas para o
preparo de chanfros, biseis regularização de margens cavo
superficiais, paredes e operações de descortinização de
esmaltes em restaurações dentárias, alta rotação. Indicar
na embalagem dados da empresa fabricação, marca, lote,
validade, registro, notificação na anvisa ministério da
saúde. Embalagem individual, broca alta rotação
diamantada n° 1013 UND 20
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10

Broca diamantada 3118Cbroca diamantada esférica
3118CFG- produzidas em aço inoxidável de alta resistência
e com grão de diamante natural de dimensões controladas
são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 3118C. UN 20

11

Broca diamantada 3168broca diamantada esférica
3168FG- produzidas em aço inoxidável de alta resistência
e com grão de diamante natural de dimensões controladas
são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 3168. UN 20

12

Broca diamantada 1190EFbroca diamantada esférica
1190EFFG- produzidas em aço inoxidável de alta
resistência e com grão de diamante natural de dimensões
controladas são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 1190EF. UN 20

13

Broca diamantada 3200EFbroca diamantada esférica
3200EFFG- produzidas em aço inoxidável de alta
resistência e com grão de diamante natural de dimensões
controladas são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e
operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 3200EF. UN 20

14

Broca diamantada 3203broca diamantada esférica
3203FG- produzidas em aço inoxidável de alta resistência
e com grão de diamante natural de dimensões controladas
são indicadas para preparo de chanfros, biseis
regularização de margens cavo superficiais, paredes e UN 20
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operações de descortinização de esmaltes em
restaurações dentárias alta rotação indicar na embalagem
dados da empresa fabricação , marca , lote , validade,
registro , notificação na ANVISA, saúde, embalagem
individual broca alta rotação diamantada nº 3203.

15 Cabo p/ espelho odontológico aço inox autoclavável 13cm UND 30

16

Espelho bucal n° 3 durável, que não perca o brilho nem
sua capacidade de reflexão após a autoclacagem, não
arranhe nem trinque com facilidade, que reflita a imagem
com nitidez de detalhes, espelho bucal, aço inoxidável e
espelho de 1° plano, com camada de material refletico
colocada no plano superior frontal do espelho, tipo front
surface, n° 3, encaixe universal, cabo padrão,
autoclavável. UND 15

17

Espelho bucal n°5 espelho bucal, aço inoxidável e espelho
de 1° plano, com camada de material refletivo colocada no
plano superior frontal do espelho, tipo front surface, n° 5,
encaixe universal, cabo padrão, autoclavável UND 15

18

CALCADOR DE HOLLEMBACK N° 6 produzido em aço
inoxidável, o instrumento odontológico apresenta ótimo
acabamento, durabilidade e leveza. Apresenta facilidade
para ser manuseado. UND 15

19

Caneta de alta rotação (com push button)
Alta rotação led: corpo peça de mão com design
diferenciado fabricado em alumínio, com tratamento
anodizado. Sistema de iluminação led. Potência de luz de
aproximadamente de 25.000 lux. Rolamentos com esferas
cerâmicas:
A utilização de esferas de cerâmica no lugar de esferas de
aço inox eleva o desempenho dos rolamentos. Esferas
cerâmicas são 60% mais leves do que as esferas de aço
inox, e seu acabamento superficial é de quase que
perfeitamente liso. Os rolamentos com esferas de
cerâmica apresentam níveis de vibração 2-7 vezes menor
quando comparados às esferas de metal convencional.
Mais qualidade e longevidade para as turbinas de alta
rotação. Autoclavável a até 135°c. Spray triplo distribuído
simetricamente em direção à ponta da broca e projetado
minuciosamente para refrigerar a região de corte da broca
em qualquer posição de trabalho, evitando o
superaquecimento das peças de mão e reduzindo a
possibilidade de interrupção do spray por entupimento dos CX 04
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orifícios. Vazão de 60ml/min. Rotores precisamente micro
balanceados. Baixo ruído. Fixação das brocas por sistema
push button, permite uma troca rápida das brocas.
Dispensa a utilização do saca-brocas.

20

Compressa de gaze 09 fios 7,5 x 7,5 estéril. Indicadas para
usos diversos, incluindo formas variadas de assepsia,
absorção de líquidos (sangue, água e outros fluídos),
realização de variados tipos de curativos, assim como
também em procedimentos de abrasão, quando se
necessita produto estéril. Pacote grande c/100unid PCT 20

21

Cunha de madeira odontológica desidratada c/4 pentes.
Indicadas para o travamento cervical das matrizes em
dentística restauradora. UN 5

22
Disco de lixa praxis (7” – 180mm, furo 7/8’- 22mm, grão
60) CX 10

23

Escavador dentina duplo n 11,5 – instrumento de uso
odontológico, em aço inoxidável AISI-420 especialidade:
dentística. Tamanho: 16cm indicação: para remoção de
cárie dental. UN 8

24

Escavador dentina duplo n 14– instrumento de uso
odontológico, em aço inoxidável AISI-420 especialidade:
dentística. Tamanho: 16cm indicação: para remoção de
cárie dental. UN 8

25

Escavador dentina duplo n 16– instrumento de uso
odontológico, em aço inoxidável AISI-420 especialidade:
dentística. Tamanho: 16cm indicação: para remoção de
cárie dental. UN 8

26

Kit Espátula para resina dupla n 01 confecionado em liga
de titânio produtos que se encaixam nos padrões de
qualidade exigidos internacionalmente. CX 03

27

Esponja de fibrina, para hemostasia dentaria – esponja de
gelatina estéril de origem animal, insolúvel em água. Fácil
de manejar. Esta esponja é esbranquecida e de
porosidade uniforme. UN 50

28

Fio de sutura em seda 3-0 agulhado, agulha aço-inox,
siliconizada, ½ círculo cortante 1,7cm natural de trançada.
Fio de sutura seda 3-0 fio de sutura, material seda,tipo fio
3-0, cor preto trançado, comprimento 45, características
adicionais com agulha, tipo agulha ½ círculo cortante,
comprimento agulha 1,7; esterilidade estéril, uso
odondológico fio de seda para sutura fio-3. UN 300

29

Fio retrator n° 001.
Fácil inserção. Não impregnado, pode ser embebido em
solução hemostática de livre escolha. UN 08
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Facilita o acesso e visibilidade dos tecidos
adjacentes.Ajuda a prevenir danos no tecido gengival
durante o preparo cavitário.
Grande poder hidrofílico, promovendo ótimo afastamento
gengival.

30

Fita banda matriz odontológica, material aço inoxidável,
formato fita, apresentação rolo no mínimo de 50cm, largura
5, tipo de uso descartável. UN 10

31

Fita banda matriz odontológica, material aço inoxidável,
formato fita, apresentação rolo no mínimo de 50cm, largura
7, tipo de uso descartável. UN 10

32
FORCEPS ADULTO Nº 16 UNIVERSAL PARA MOLAR
INFERIOR AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL. UN 01

33
FORCEPS ADULTO Nº 01 PARA INCISIVOS E CANINOS
SUPERIORES AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL. UN 01

34
FORCEPS ADULTO Nº 18 L PARA MOLARES
SUPERIORES AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL. UN 01

35
FORCEPS ADULTO N º 18 R PARA MOLARES
SUPERIORES AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL. UN 01

36
FORCEPS ADULTO N º 44 R PARA MOLARES
SUPERIORES AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL. UN 01

37 Sindesmotomo duplo Espátula de cabo oco em aço inox UN 05

38

Fotopolimerizador -
Equipamento odontológico, tipo fotopolimerizador, aspecto
físico base peça de mão sem fio. Aplicam-se as seguintes
funções:
Restaurações diretas e indiretas, colagem de brackets e
acessórios ortodônticos, cimentação e adesivação
fotopolimerizáveis, colagem de facetas e lentes de contato
dentais. Características: display digital. Temporizador para
polimerização: 05, 10, 15, 20 e 120 segundos.
Bip sonoro indicativo a cada 5 seg e no final da operação.
Tempo máximo de uso continuo: 300 segundos. Comandos
de programação na própria caneta. Corpo confecionado PC 02
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em abs injetado. Intensidade luz constante, independente
de nível de carga da bateria. A solidificação (cura) da
resina não é afetada pela diferença de carga de bateria.
Silencioso, pois não necessita de ventilação forçada.
Bivolt automático 100/240v. Ponteira removível e com giro
de 360°. Sistema standby. Desliga automaticamente após
2 minutos sem utilização. Modo de uso contínuo. Ortho e
high. Wireless (sem fio). Maior praticidade de manuseio.
Luz azul gerada por led de lata potência. Cura em 3
segundos: função ortho e hgh.
Especificações peso bruto c/ embalagem: 0,802 kg;
Alimentação: bivolt automático 100 – 240 v; instalação
técnica credenciada: não peso de peça de mão: 0,124 kg
frequência: 50/60hz
Comprimento sem a ponteira: 16,8 cm comprimento de
onda: 430 à 480 nm
Bateria: 3,7v 1400ma potência de luz: 1470 mw/cm²
(polimerização) – 1900 mw/cm² (ortho) – 2500 mw/cm
(high) ou acrílico, material corpo plástico abs, fonte luz led,
instalação elétrica, componentes protetor ocular.
Alimentação bivolt automático 90- 240v. Frequência 50/60
hz.

39

Cimento de hidróxido de cálcio radiopaca contento 1 tubo
de pasta base 13g, 1 tubo de pasta catalisadora 11g e
bloco de mistura. Cimento restaurador provisório
endodôntico material de preenchimento, de endurecimento
químico, com coloração semelhante a do dente, radiopaco,
para preenchimento temporário das cavidades dentárias. É
um cimento a base de óxido de zinco / sulfato de zinco e é
dest5inado para aplicações temporárias em curto PC 05

40

Kit resina universal fotopolimerzador resina com uma
abordagem moderna para restaurações em dentes
anteriores e posteriores , com um sistema de cor
simplificado e tecnologia avançada para fornecer
resultados estéticos e longevidade. CX 05

41

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex
natural íntegro e uniforme , tamanho G, características
adicionais lubrificada com pó bioabsorvível , descartável ,
modelo formato anatômico, finalidade resistente à tração . CX 10

42

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex
natural íntegro e uniforme , tamanho M , características
adicionais lubrificada com pó bioabsorvível , descartável ,
modelo formato anatômico, finalidade resistente à tração . CX 20
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43

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex
natural íntegro e uniforme , tamanho P ,características
adicionais lubrificada com pó bioabsorvível , descartável ,
modelo formato anatômico , finalidade resistente à tração . CX 20

44

Touca Descartável com Elástico, de uso único, não estéril.
Material: polipropileno não tecido.
Cor: branca.
Tamanho: único, c/100unid PCT 10

45
Máscara Tripla Descartável, uso único, não estéril.
Tamanho: único, c/100unid CX 20

46

Propé Descartável, produzido em não-tecido 100%
polipropileno, atóxico, antialérgico, permeável ao ar, com
elástico em todo perímetro, esterelizados. PCT 20

47

Óculos de Proteção, lente fabricada em duropolicarbonato,
armação em nylon regulável e flexível, filtra 99,9% dos
raios violeta (U.V). UN 08

48
Avental Descartável Manga Longa Branco, não estéril,
tecido 100% polipropileno + fio recoberto, de uso único. PCT 20

49

Pasta Profilática, para remover de modo eficiente todos os
tipos de resíduos da superfície dentária sem provocar
abrasão indevida do esmalte, dentina ou cimento. UN 08

50 Kit Extrator de Tártaro, em aço inoxidável, autoclavável. UN 04

51
Escova Robinson Reta CA, Nylon Branco ou Preto,
Formato Plano, Para CA (Contra ângulo), Cerdas: Macias. UN 200

52

Condicionador Ácido Fosfórico, gel de baixa viscosidade e
com propriedade tixotrópica, possui corante azul que
facilita sua visualização e controle durante a aplicação,
fácil aplicação, não escorre do local aplicado, possui boa
afinidade com água, o que permite fácil remoção após o
condicionamento. Pacote c/3unid PCT 20

53
Pedra Pomes 5kg, massa porosa acinzentada muito leve,
áspera e inalterável ao ar, inodora e insipida. PCT 04

54

Broca de Acabamento, fabricada em aço carbono
multilâminada para acabamento de restaurações
odontológicas, material em aço carbono, nos formatos:
esférica, pêra e chama. UN 20

55

Anestésico Tópico, indicado como anestésico tópico na
mucosa oral previamente à anestesia infiltrativa e ainda em
procedimentos clínicos como tomada
de impressões, radiografias, posicionamento de próteses e
remoção de tártaro dental, entre outros. UN 08
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56

Anestésico Local, anestesia infiltrativa indicado para
interrupção da transmissão num ponto específico do trajeto
nervoso. Lidocaína 2% + Epinefrina 1:100.000 ou
1:200.000 CX 15

57
Micromotor odontológico c/ cibtra ângulo , spray int., 5000-
20000rpm . UN 04

58

Pinça clínica odontológica p/ pegar algodão – produzido
em Aço Inoxidável AISI 420; Conhecida como pinça de
algodão ;Possui pino guia. UN 30

59

Placa de vidro 10mm despolida
Fabricada em vidro ;
Não é autoclavável ;
Isenta de registro ANVISA. UN 10

60

Porta Agulha Mayo Hegar 14cm.
Instrumento Cirúrgico articulado não cortante.
Produzido em Aço Inoxidável.
Utilizado para fixação da agulha durante a sutura . UN 10

61

Pote dapen plástico
Esterilizável em autoclave a 137º c;
Possui duas cavidades para asa manipulações ;
Medidas ;
Altura : 3cm;
Concavidade superior 2,5 cm – capacidade máxima 3 ml;
Concavidade inferior 2 cm – capacidade máxima 2 ml UN 10

62

Borracha abrasiva para polimento de resina
fotopolimerizável, possui 9 silicones com abrasividades de
graduação fina .
Conjunto pontas para polimento conjunto ( kit ) de pontas
confeccionadas em silicone, com abrasividades de
granulação fina , media e grossa para polimento e
acabamento de restaurações de resina composta , com
registro no Ministério da Saúde . O produto deverá ser
embalado em caixas com 9 ( nove ) pontas . PC 05

63

Algodão hidrófilo, Não estéril, 100% puro algodão ; macio e
extra-absorvente ; Cor: Branco. Embalagem com no
mínimo 500g . UN 10

64 Seringa em aço tipo carpule autoclavável 1,8 ml UN 10

65

Sugador, material resina abs/poliprolileno/pvc, tipo
cirúrgico, coletor de ossos , características adicionais c/
filtro , apresentação pacote c/ no mínimo 40 unidades , tipo
estéril, desc. UN 30

66 Tesoura cirúrgica iris 11,5 cm curva aço inoxidável CX 10
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autoclavável .

67 Tira de lixa poliester , cto . Neutro sup. Proxim 4x170mm CX 10

68 Tira de lixa em aço 4x140mm. CX 10

1.2. DA AMOSTRA
1.2.1. Durante a sessão pública, o pregoeiro deverá fazer o aceite formal da proposta,
momento em que solicitará da respectiva licitante o encaminhamento de amostras dos
materiais licitados, abrindo-lhes prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação, a
Comissão de Permanente de Licitação – CPL, na sede da Polícia Científica do Pará, e
suspenderá a sessão, comunicando aos licitantes a data de sua reabertura.
1.2.2. As amostras deverão ser entregues, acondicionadas em invólucros lacrados, e serão
submetidas à análise pela equipe técnica de peritos com qualificação adequada para a
avaliação destas.
1.2.3. O licitante deverá encaminhar uma unidade de cada item constante no termo de
referência;
1.2.4. Finalizada a avaliação do item anterior a equipe responsável pela verificação da
conformidade e de qualidade dos materiais elaborará um parecer técnico quanto ao objeto
deste pregão.
1.2.5. Na hipótese de não aceitação das amostras analisadas, a cópia do parecer técnico será
disponibilizado à licitante, admitida a realização de contraprova, asseguradas as garantias
inerentes à ampla defesa e ao contraditório, no prazo de 2 (dois) dias úteis.
1.2.6. Não havendo o encaminhamento das amostras no prazo estabelecida no item
supracitado, ou julgadas não aceitáveis as amostras encaminhadas, o Pregoeiro recusará a
proposta e solicitará à autora do lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a obtenção de amostras aceitáveis quanto ao objeto deste pregão

2. JUSTIFICATIVAE OBJETIVO DACONTRATAÇÃO
2.1. A Polícia Científica do Pará é composto por uma sede localizada na capital do Estado do
Pará e mais dez unidades descentralizadas, localizadas em vários municípios do Estado do
Pará. Ao todo o PCEPA conta com aproximadamente 775 (setecentos e setenta e cinco)
profissionais efetivos e temporários, onde muitos não contam com o auxilio de um plano de
saúde para proporcionar um acompanhamento multiprofissional voltado ao bem estar e
qualidade de vida destes profissionais. Neste sentido, com a elaboração do plano estratégico
institucional foi identificada esta necessidade e portanto, torna-se necessária a implantação
deste Núcleo de Assistência ao Servidor. O projeto já conta com um espaço adequado ao
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desenvolvimento das atividades do NAS, mas é necessário mobiliários e equipamentos para o
início de suas atividades. Os recursos a serem utilizados tem a origem no FUNDO NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA e que garantem a exequibilidade deste projeto de implantação de
assistência odontológica aos servidores desta autarquia.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS
3.1. O objeto a ser adquirido classifica-se como Material de Consumo, visto ser itens que
serão de consumo de todos os setores e unidades desta instituição.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOOBJETO
4.1. O prazo de entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias, após a emissão da nota de
empenho, ou conforme solicitação do fiscal que definirá o prazo para entrega dos produtos.
4.2. Os materiais deverão ser entregues no setor de Almoxarifado (GNA) da sede deste
PCEPA, situado no endereço: Rod. dos Trabalhadores, s/n°. – Mangueirão. Belém-PA CEP:
66.640-411 CNPJ: 03.664.871/0001-06 – INSC. EST.: ISENTO TEL/FAX: (91) 4009-6030, no
horário compreendido entre 8 as 11:30 e 13 as 15hs, de segunda a sexta-feira, acompanhado
do fiscal do contrato.
4.3. O prazo de garantia dos equipamentos, produtos e material na data da entrega não
poderá ser inferior a 01 (um) ano.
4.4. Os equipamentos serão recebidos pela GNA no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta.
4.6. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.7. Os equipamentos serão recebidos definitivamente após a conferência definitiva do fiscal
do contrato, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material;
4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.10. Todo e qualquer custo referente a entrega dos equipamentos, sem prévio agendamento
com o fiscal de contrato, não poderá ser cobrado a contratante devendo a empresa arcar com
os custos.
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5. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE
5.1. Atender às solicitações de esclarecimentos feitas pela CONTRATADA, por ocasião
da execução do contrato;
5.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais;
5.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigações contratuais;
5.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer defeitos ou vícios constatados
no objeto deste contrato;
5.5. Efetuar o recebimento do objeto, provisória e definitivamente, na forma e nos
prazos constantes no termo de referência;
5.6. Comunicar à CONTRATADAfatos que necessitam sua imediata intervenção;
5.7. Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do Art. 67,
da Lei n° 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste
contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da
CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA
por qualquer evento que constitua má execução do contrato;
5.8. Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do contrato, para assegurar
a fiel observância das cláusulas contratuais, bem como do que consta das
especificações dos anexos do edital que originou esta contratação;
5.9. Efetuar o pagamento dos materiais cujo recebimento tenha sido devidamente
atestado por servidor designado;
5.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
6.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

6.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.3.Ressarcir eventuais danos causados por funcionários ao Patrimônio Público ou a Terceiros,
em decorrência da execução contratual;
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6.4. Cumprir as instruções de natureza técnica e as recomendações emanadas dos fabricantes
dos equipamentos pertencentes ao patrimônio da CONTRATANTE,

6.5.Assumir todas as despesas decorrentes de deslocamento e hospedagem dos técnicos;

6.6. Acatar as normas de controle, segurança e funcionamento das instalações da
CONTRATANTE;

6.7. A CONTRATADA garantirá o fornecimento e substituição de peças, acessórios, e
consumíveis, comprovadamente originais;

6.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

6.10. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7. DA ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. A empresa deverá entregar os produtos, de acordo com o descrito no item 1 deste termo
de referência em até 30 dias após a emissão da nota de empenho.
7.2. O cronograma de entrega dos produtos se dará conforme estabelecido no subitem 4.1.
deste termo de referência.
7.3. Formas de recebimento:
7.3.1. Provisoriamente, em 5 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação, proferida pelo
fiscal do contrato, da conformidade com as especificações.
7.3.2. Definitivamente, em 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade do produto e
consequente aceitação do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com vistas às
especificações contidas neste Termo de Referência.
7.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos estão em desacordo
com as especificações deste Termo de Referência, e fora de especificação, após a notificação
por escrito à CONTRATADAserão suspensos os pagamentos, até que sanada a situação.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-
profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.
7.6. Se houver recusa do material, no todo ou em parte, a EMPRESA deverá providenciar a
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sua substituição, sem qualquer ônus para Polícia Científica do Pará e dentro de prazo máximo
de 3(três) dias, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 2 (dois) dias
de sua ocorrência.

8. DASUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃOSUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO
10.1. Nos termos do Art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.4. A fiscalização do contrato, tanto ao fiscal titular e suplente serão presididas por
servidores devidamente designados dos setores técnicos demandantes dos equipamentos
bem como o suplente será do setor da Coordenação de Material e Patrimônio, visto a dar
suporte ao fiscal titular.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento dos
produtos e apresentação da documentação fiscal e contábil, acompanhados das Certidões de
Regularidades relativas ao INSS, ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos relacionados a
tributos federais, estaduais e municipais, nos termos da Lei 10.520/02. O pagamento se dará
através de ordem bancária, nos termos do Decreto Estadual nº. 877/2008, mediante a
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apresentação de nota fiscal/fatura, discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente
do PCEPA.
11.2. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura,
original, discriminando a execução do objeto deste contrato.
11.3. Além da apresentação da fatura, o pagamento estará condicionado à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA junto ao INSS e ao FGTS, sendo obrigatória, portanto, a
apresentação mensal das respectivas certidões.
11.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,
da Lei nº 8.666, de 1993.
11.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.
11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
11.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.
11.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
11.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
11.14.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.
11.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
11.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento, ou por outro instrumento equivalente.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E GARANTIA DOSPRODUTOS

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura.

Os itens desta licitação deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses.

14. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,
de 2002, a Contratada que:

A) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
B) ensejar o retardamento da execução do objeto;
C) fraudar na execução do contrato;
D) comportar-se de modo inidôneo;
E) cometer fraude fiscal;
F) não mantiver a proposta.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

A) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
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B) multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
C) multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
D) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
E) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
F) impedimento de licitar e contratar com a Polícia Científica do Pará o com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:
14.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtudede atos ilícitos praticados.
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Em casos de dúvidas quanto ao termo de referência contatar ” e-mail:
comap.renatochaves@gmail.com

Elaborador:

__________________________________
Maria Betânia Moraes Lisboa

Coord. Odontologia Legal e Antropologia Forense

mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
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ANEXO II
MODELO DE PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA

1 – APRESENTAÇÃO DA LICITANTE

A ....................................... (nome completo da empresa), de acordo com as condições

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2022 – PCEPA, vem por meio desta

apresentar a proposta para subsidiar o presente objeto desta licitação que tem como o

Fornecimento de Material Médico Hospitalar, para atender as necessidades deste do
NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR da Polícia Científica do Pará, por um período
de 12 meses, conforme as especificações constantes neste Termo de Referência e seus

anexos.

2 – PROPOSTA DE PREÇOS
Declaramos que nos preços consignados na planilha de formação de preços estão inclusos

todos os fatores que possam influenciar em sua composição, tais como, impostos, fretes, taxas,

despesas fiscais e financeiras bem como despesas extras necessárias à execução do objeto.

Os preços propostos são fixos e irreajustáveis conforme previsto no edital.

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITENS DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT. VALOR TOTAL

1 R$

2

3

TOTAL

Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de execução: 12 (doze) meses.

mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
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3 – DADOS DA LICITANTE
Informamos, abaixo, nossos dados para futuros compromissos, caso nossa empresa seja a
vencedora deste certame licitatório.

3.1 – Razão Social: ..........................................;
3.2 – CNPJ nº ..................................................;
3.3 – Endereço: ................................................;
3.4 – Telefone/Fax: ..........................................,
3.5 – E-mail: .....................................................;
3.6 – Banco: .....................................................;
3.7 – Agência: ...............................................; e
3.8 – Conta Corrente: ....................................…
3.9 – Assinatura do Contrato:
3.9.1 - Nome completo, RG e CPF do titular/representante
3.9.2 - Nome completo, RG e CPF de uma testemunha.

OBS.: A licitante, além das informações acima, poderá acrescentar outras que julgar
necessárias para melhor definir sua proposta, bem como deverá datar e assinar a sua proposta
e anexos, caso existam.

Cidade - UF, ......... de ................................ de 20.....

________________________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 36, DO DECRETO FEDERAL

N° 3.298/1999.

(Nome da Empresa) , CNPJ

nº , estabelecida

à____________________________________

(endereço completo), por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a)_ , portador (a) da

Carteira de Identidade nº. e do CPF nº. , DECLARA, para fim do

disposto no inciso I do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que possui em seu

quadro de pessoal, XXX % (XXXXXX) de pessoas com deficiência em atendimento ao disposto

no art. 36, do decreto federal n° 3.298/1999.

Cidade - UF, ......... de ................................ de 20.....

_____________________________

(nome e número da identidade do declarante)

Obs¹.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

Obs².: Caso a Empresa não tenha mais de 20 (vinte) funcionários, deverá declarar que
não se enquadra nas condições de atender ao disposto.

mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO DECRETO ESTADUAL N°

877/2008

(Nome da Empresa) _____________________________________, CNPJ

nº___________________________, estabelecida à

__________________________________________________________(endereço completo),

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)_________________, portador (a) da

Carteira de Identidade nº. ________ e do CPF nº. _______________, DECLARA, para fim do

disposto no Decreto Estadual 877/2008, que, caso não possua, desde já, conta-corrente no

Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, se compromete, por ocasião da contratação, em

providenciar a abertura de conta-corrente para receber os pagamentos decorrentes da

contratação deste pregão, ou ainda, se compromete, por ocasião da contratação, em cumprir –

adequando-se a tal – a Instrução Normativa n° 0018/2008-SEFA que dá a seguinte redação:

Instrução Normativa nº 0018, de 21 de maio de 2008
Dispõe sobre o pagamento de fornecedores da Administração Pública direta e indireta do

Estado do Pará, vinculando como meio de pagamento o crédito em conta bancária.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere

o art. 138, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição Estadual, e o art. 4º do Decreto nº 877,

de 31 de março de 2008. RESOLVE:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos para cumprimento do Decreto

Estadual nº 877, de 31 de março de 2008, que trata do pagamento de credores da

Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo do Estado do Pará, vinculando como

meio de pagamento o crédito em conta aberta no Banco do Estado do Pará S/A - BANPARÁ.

Art. 2º Considera-se credor, para os fins desta Instrução Normativa, os fornecedores de bens e

os prestadores de serviços dos órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo.

Art. 3º Considera-se pagamento, para os fins desta Instrução Normativa, a execução de Ordem

Bancária - OB no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios -

SIAFEM contra a Conta Única do Tesouro Estadual e contas tipo "D", ambas movimentadas

pelas Unidades Gestoras no BANPARÁ.

Art. 4º Os credores do poder Executivo Estadual deverão abrir conta no BANPARÁ para

mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
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recebimento do respectivo crédito.

Art. 5º É vedada a execução da OB para pagamento de credores em outra instituição financeira

que não seja o BANPARÁ, observado o disposto no art. 6º desta Instrução Normativa

Art. 6º As normas e procedimentos previstos no Decreto nº 877, de 31 de março de 2008, e

nesta Instrução Normativa, não se aplicam às seguintes situações:

I - Obs referentes a pagamento de compromissos assumidos à conta de Transferências

voluntárias (convênios) provenientes de outra esfera de poder ou de governo.

II - pagamentos efetuados por Ordem Bancária Banco - OBB e por Ordem Bancária Pagamento

- OBP;

III - pagamentos assumidos com credores antes de 1º de abril de 2008 contra outros

estabelecimentos bancários;

IV - REVOGADO

Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta

Instrução, para que todos os credores do Estado do Pará promovam a atualização dos seus

dados no Banco do Estado do Pará, mediante preenchimento da Ficha de Atualização

Cadastral de Credores - FACC a que se refere o § 3º do art. 1º do Decreto nº 877, de 31 de

março de 2008.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Cidade - UF, ......... de ................................ de 20.....

________________________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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ANEXO V
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob

nº _______________, por intermédio de seu representante legal,

Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº

_________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº ________________, DECLARA,
para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

Cidade - UF, ......... de ................................ de 20.....

_____________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

Obs¹.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _____/2022

CONTRATO DE .................................................
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO
DO PARÁ, POR INTERMÉDIO
DA .................................................. (identificar

órgão) (verificar se necessário ajustar para

entidade pública)

E ............................................................. (nome da

empresa)

ESTADO DO PARÁ (verificar se necessário ajustar para entidade pública), por intermédio
da ..................................................... (identificar órgão), com sede
no(a) ....................................................., na cidade de Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ
sob o nº ................................, neste ato representado pelo(a) ......................... (cargo e nome),
inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ...................................., doravante denominado CONTRATANTE, e..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,
em ............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de
agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 2020, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços
nº ....../20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Nota Explicativa: Ajustar a minuta, se decorrente de Registro de Preços.

mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

3

...

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com
aquela prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
2.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
3.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante designado pelo
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 20....,
na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

OU

Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima se não houver previsão de prestação de garantia no
Termo de Referência. Se houver previsão de garantia, utilizar o subitem abaixo.

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

Nota Explicativa: Pode ser exigida a comprovação da prestação da garantia após a assinatura
do Termo de Contrato ou como condição para assinatura deste.
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9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

Nota explicativa: Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art.
65, §1º, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do Contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
13.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Nota Explicativa: Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício
financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas
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até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme a Portaria Conjunta nº
02, de 2018-SEFA/SEPLAN/SEAD/AGE. Atente-se, ainda, que os prazos utilizados no contrato
deverão estar em harmonia com aqueles estipulados no Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Estadual nº 6.474, de
2002, no Decreto Estadual nº 534, de 2020, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição do Estado do
Pará.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça Estadual,
para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato.

Para validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias, de igual teor e
forma, que segue assinado pelos contratantes.

Belém (PA), .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Celso da Silva Mascarenhas

Diretor Geral
CONTRATANTE

_________________________
(nome da CONTRATADA)

(nome completo do responsável legal da CONTRATADA)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 - _____________________________
2 - _____________________________

mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
mailto:cpl.cpcrc@gmail.com
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